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Prontuário Nome 
97743021 Tenente Coronel QOBM FLÁVIO PEREIRA 

GUIMARAES

Campo Grande-MS, 28 de abril de 2021

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 205/2021 – de 28 de abril de 2021

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P”SEJUSP/MS Nº 024, de 16 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 
                        Designar o servidor AIRTON BISPO SANTOS, 2º Sargento PM Matrícula nº 88949021, para 
desempenhar a função de Coordenador de Gestão de Compras, Materiais, Contratos e Patrimônio-CGCMCP, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP, no período de 1º de maio de 2021 a 14 de maio 
de 2021, durante o impedimento do titular Rafael Venâncio da Rocha, Major BM, matrícula 43276021. (CI nº 31/
SPSP/SEJUSP).
            

Campo Grande-MS, 28 de abril de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 220 de 30 de abril de 2021.

 O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 
de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019

 R E S O L V E:

 Designar CAMILA CUNHA DOS SANTOS, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
nº 133995021, para desempenhar a função de Inspetora de Plantão da UNEI Feminina Estrela do Amanhã, 
em Campo Grande/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante a licença médica 
da  titular SUELY DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
104791022, no período de 22/04/2021 a 10/05/2021, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de 
julho de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/Nº 363/2021).

Campo Grande, 30 de abril de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Republica-se por constar incorreção na publicação no Diário Oficial do Estado nº 10.484, de 27 de 
abril de 2021, página 142.

PORTARIA “P” Nº. 041/21/CGP/SEJUSP/MS, DE 23 DE ABRIL DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº 
12.107, de 24 de maio de 2006;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias,

RESOLVE:
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REMOVER, de ofício, no interesse da administração, a servidora CAMILA DE CAMPOS BOMFIM, Perita 
Papiloscopista, Segunda Classe, Prontuário nº 117611022, POC 413, Código 27032, do Quadro da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, lotada no Instituto de Identificação Gonçalo Pereira – IIGP/CGP/CG/
MS para o Departamento de Apoio as Unidades Regionais - DAUR/CGP/CG/MS desta Coordenadoria, com 
base no inciso I, do artigo 82 da Lei Complementar nº 114/2005, alterada pela LC nº 140, de 22 de dezembro 
de 2009, com efeitos retroativos a contar de 17 de janeiro de 2021.

Campo Grande-MS, 23 de abril de 2021.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 042, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005, 

RESOLVE:

Dispensar a servidora MARIA DAS GRACAS MUJOL DA SILVA, Perita Criminal, Classe Especial, 
prontuário nº 88768022, POC 311, Código 27015, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, da função de Coordenadora de Divisão do Instituto de Criminalística Hercílio Macellaro - ICHM, símbolo 
DAPC-4, da Coordenadoria-Geral de Perícias, a contar da data da publicação.

Campo Grande, 30 de abril de 2021.

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
PERITA CRIMINAL

COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 043, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005, 

RESOLVE:

Designar a servidora NADMA ARANTES MELGAREJO, Perita Criminal, Classe Especial, prontuário nº 
113720022, POC 311, Código 27015, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública para 
exercer a função de confiança de Coordenadora de Divisão do Instituto de Criminalística Hercílio Macellaro 
- ICHM, símbolo DAPC-4, da Coordenadoria-Geral de Perícias, a contar da data da publicação, em vaga 
decorrente da dispensa da Perita Criminal Maria das Graças Mujol da Silva.

Campo Grande, 30 de abril de 2021.

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
PERITA CRIMINAL

COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” MOV./DGP-1/DGP/PMMS N. 297, DE 29 DE ABRIL DE 2021.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA – 1 (CPA-1) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, 
de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso II da Lei Complementar n. 
190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 16, inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, 
resolve:

Transferir, por interesse próprio, os Policiais Militares abaixo relacionados, da área do 12º BPM / Comando 
de Policiamento de Area – 1 (CPA-1), conforme segue:


